
li:
<l
UI
..J
U
::l
Z

j <l

ãJ ~
-:J . UI
II Z
~ UI

UI
<l O
O ..J

« ~
u O
~ u
O <l
(J) Z
w O
li: '<l
II Ul

Ul

~
~
O
u

Ul
«
I
«

i

"i
U

Ata da septuagêsima terceira (73a.) reunião
da Comissão Deliberativa da Comissão Na
cional de Energia Nuclear, convocada para
o dia 6 de março de 1963,. às 9 horas.

Aos seis dias do mês de março de mil novecentos e sessenta e
três, às nove horas, reuniu-se, pela septuagêsima terceira (73a.) vez, a Comissão
Deliberativa da Comissão Nacional de Energia Nuclear,. sob a Presidência do Profes
sar Marcello Damy de Souza santos. Compareceram 08 Membros Professôres Fran
cisco de Assis Magalhães Gomes, Jonas Correia Santos e o Tenente-Coronel Carlos
Molinari Cairoli., contando ainda" com a presença do Doutor Alcyr Cabral Simões" Che
fe do Gabinete. O Senhor Presidente abriu a sessão apresentando proposta para fixa:
çâo do "Jeton" dos Membros. Apôs debates a CNEN fixou, provisàriamente, a ajuda
de custo em Cr$ 10.000.00; as diârias em. Cr$ 5.000,00 para permanência de no mtru.
mo quatro dias e mais as despesas de transporte. A seguir, foi abordado o problema
de gratificação de representação ficando deliberado que os Membros da CNEN não fixa
riam as gratificações de representação, antes de estar solucionado o problema de sa-=
•lUios do pessoal da CNEN. O Senhor Presidente, a seguir, convocou o Procurador

Paulo Sêrgio de Araujo e Silva Fabião, para expor as consequências do Parecer do
DASP, aprovado pelo Senhor Presidente da República, referentes a contratação do pes
soaI pela CNEN e as medidas adequadas para corrigi -las mediante nova Exposição de
Motivos cuja minuta, preparada pelo Doutor Fabião, foi por êle lida. Foi aprovada a
elaboração de expediente, sÔbre o assunto, curto e incisivo para ser despachado dire
tam.ente com o senhor Presidente da Republica. Dando prosseguimento, o Senhor Pre
sidente informou que embora os Membros jã tenham apreciado e aprovado as normas
referentes a pesquisa e lavra de minérios radioativos e de minérios de interêsse para
a energia nuclear e as normas de contratação de pessoal, é de tôda a conveniência que- . -as decisoes anteriores sejam confirmada-s agora, apos a publicaçao do Decreto 09
51.726 que regulamentou a Lei n9 4.118, para que sejam baixadas as Resoluções e
publicadas no Diário Oficial. Foram, novamente, lidas e debatidas as normas refe
rentes aos assuntos tratados e foram aprovadas formalmente. Dado o adiantado da
hora o Senhor Presidente suspendeu a sessão convocando a proxima para o mesmo dia
às 14 horas. Do que para constar lavrei esta Ata, que vai assinada pelo Senhor Presi
dente e Membros.
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